Câmara Novo Tempo!

Seu Voto Decidindo Nossa História.

Pedro Leopoldo, 22 de julho de 2010.

OFÍCIO Nº 289/2010

Senhor Prefeito,

Com os nossos cumprimentos, diante da necessidade de contratar plano de saúde aos servidores da Câmara Municipal e por ser necessária autorização legal específica na Lei de Diretrizes Orçamentárias, solicitamos que o Executivo envie para esta Casa projeto alterando a Lei Municipal nº 3.112/2009, com data retroativa ao dia primeiro de janeiro de 2010, de forma que possibilite a concessão do benefício. 

Agradecemos antecipadamente,

REGINALDO ALVES SARAIVA

Presidente

Exmo. Sr. 

Dr. Marcelo Jerônimo Gonçalves

Prefeito de Pedro Leopoldo/MG

